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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/17 – PROCESSO Nº 026/2017 

ABERTURA DIA: 23/03/17 às 14h00. 
 
INTERESSADO: Prefeitura Municipal de Cerqueira César. 
UNIDADE REQUISITANTE: Departamento de Urbanismo. 
REFERÊNCIA: Pregão Presencial nº 015/17 – Processo Licitatório nº 026/17 
 
OBJETO: contratação de empresa especializada para execução de serviços de trocas de lâmpadas, reatores 
e relés fotoelétricos queimados ou com defeitos, bem como troca de braços, suporte do braço e luminárias 
com defeitos, bem como instalação de novos pontos de iluminação, do Sistema de Iluminação Pública do 
Município de Cerqueira César/SP e distritos, composto de 2.080 (dois mil e oitenta) pontos de iluminação, 
com uso de ferramentas, equipamentos, epis e veículo apropriados para execução do serviço. O material 
será fornecido pela contratante, com exceção de ferramentas, veículos, epis e outros equipamentos. A 
CONTRATANTE pagará a CONTRATADA por ponto executado, ou seja, o valor da mão de obra se manterá o 
mesmo para qualquer serviço no ponto executado, a saber:  

 Troca de lâmpada ou; 

 Troca de lâmpada e reator ou; 

 Troca de lâmpada, reator e soquete ou; 

 Troca de Rele fotoelétrico ou base do rele ou; 

 Troca de luminária ou; 

 Troca de condutores elétricos ou; 

 Troca de conectores,  acordo com as especificações constantes do anexo VI – Termo de Referência 
deste edital. 

 ESTIMATIVA DE PREÇO: VALOR MÉDIO POR PONTO EXECUTADO R$ 41,67 (quarenta e um reais e 
sessenta e sete centavos). 

 
TIPO DE LICITAÇÃO: Menor preço global. 
 
DATA DA ENTREGA DOS ENVELOPES E CREDENCIAMENTO: dia 23 de março de 2017, das 13h30 às 14h00. 
 
SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: dia 23 de março de 2017, às 14h00. 
 
Novo Endereço: 
LOCAL: Departamento de Licitações, no Centro Administrativo, localizado à Rua: J.J. Esteves, nº 618-1 – 
Esquina com a Rua Adolfo Mazza Júnior, Ponto de Referência - Antiga Feira do Produtor Rural, Centro – 
Fone: (14) 3714-7200 – ramal 220. 
 
FUNDAMENTO LEGAL: Lei Federal nº 8.666/93, Lei Federal nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 2.452/2007 
e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e respectivas alterações. 
 
O MUNICÍPIO DE CERQUEIRA CÉSAR torna público, para conhecimento dos interessados, que realizará 
licitação na modalidade Pregão Presencial e receberá os envelopes “A” (PROPOSTA) e “B” (HABILITAÇÃO), 
no local acima indicado. 
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DA AQUISIÇÃO DO EDITAL: 
As cópias do presente Edital, assim como os dados e elementos necessários à elaboração da proposta 
poderão ser retirados, através de guia preenchida no Departamento de Lançadoria e quitada no 
Departamento de Tesouraria do município, no valor de R$ 10,00 (dez reais). Após, as cópias poderão ser 
retiradas no Departamento de Licitações, situado no Paço Municipal, Rua Profª Hilda Cunha, nº 58 – centro, 
Cerqueira César/SP, mediante a apresentação da guia com o respectivo valor recolhido. Também estará 
disponibilizado para download no site www.cerqueiracesar.sp.gov.br. Informações sobre esta licitação 
poderão ser obtidas no Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal ou transmitidas através do 
telefone (14) 3714-7200 – Ramal 220 
 
1. DOCUMENTOS INTEGRANTES: 
1.1. Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes anexos: 

 Anexo I – Declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação; 

 Anexo II – Modelo de Declaração de Micro Empresa – ME; 

 Anexo III – Modelo de proposta; 

 Anexo IV – Contrato; 

 Anexo V –  Termo de Ciência e Notificação; 

 Anexo VI- Termo de Referência. 
 
2. DAS DESPESAS E VALOR ESTIMADO: 
As despesas com o pagamento do referido objeto está prevista na seguinte dotação orçamentária: 
02.07.01 – Urbanismo 
3.3.90.39.01 – Outros Serviços Terceiros de Pessoa Jurídica 
000165.15.452.0021-2.025 – Classificação Funcional. 
 

ESTIMATIVA DE PREÇO: VALOR MÉDIO POR PONTO EXECUTADO R$ 41,67 (quarenta e um reais e sessenta 
e sete centavos). 
 
3. CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO: 
3.1. Poderão participar deste Pregão Presencial os interessados que atenderem a todas as exigências deste 
Edital, sendo vedada à participação de: 

3.1.1. consórcios; 
3.1.2. empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
3.1.3. empresas impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Cerqueira César; 
3.1.4. empresas das quais participe, seja a que título for, servidor público municipal de Cerqueira 
César. 

3.1.5. consórcios, apresentadas na forma de consórcios, agrupamentos, associações, cooperativas ou 
parceiras; 
3.1.6. empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com qualquer órgão ou entidade da 
Administração Pública direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
3.1.7. empresas impedidas de licitar ou contratar com a Prefeitura Municipal de Cerqueira César; 
3.1.8. empresas das quais participe, seja a que título for servidor público municipal de Cerqueira César. 
3.2. Sob pena de inabilitação ou desclassificação, todos os documentos apresentados deverão referir-se ao 
mesmo CNPJ constante na proposta de preços, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
 

http://www.cerqueiracesar.sp.gov.br/
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4. CREDENCIAMENTO: 
4.1- Por ocasião da fase de credenciamento, os licitantes, deverão observar as seguintes disposições: 
4.1.1 - Quanto aos representantes:  
a) Tratando-se de Representante Legal (sócio, proprietário, dirigente ou assemelhado), instrumento 
constitutivo da empresa registrado na Junta Comercial, ou tratando-se de sociedade simples, o ato 
constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos seus 
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura;  
b) Tratando-se de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento particular do 
representante legal que o assina, do qual constem poderes específicos para negociar preço, interpor 
recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. No 
caso de instrumento particular, o procurador deverá apresentar instrumento constitutivo da empresa na 
forma estipulada no subitem “a”;  
c) O representante (legal ou procurador) da empresa interessada deverá identificar-se exibindo documento 
oficial que contenha foto;  
d) O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que presente, não puder 
praticar atos em seu nome por conta da apresentação de documentação defeituosa, ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou de renunciar 
ao direito de interpor recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta escrita, que há 
de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço; 
e) Encerrada a fase de credenciamento pelo Pregoeiro, não serão admitidos credenciamentos de eventuais 
licitantes retardatários. 
f) Será admitido apenas 01 (um) representante para cada licitante credenciado. 
 
4.1.2 - Quanto ao pleno atendimento aos requisitos de habilitação:  
a) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação e inexistência de qualquer fato 
impeditivo à participação, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo I deste 
Edital, e apresentada FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação).  
4.1.3 - Quanto às microempresas e empresas de pequeno porte:  
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte visando ao exercício dos direitos previstos nos 
artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 07 de agosto 
de 2014, que deverá ser feita de acordo com o modelo estabelecido no Anexo II deste Edital, e apresentada 
FORA dos Envelopes nº 1 (Proposta) e nº 2 (Habilitação).  
 
5. FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES: 
5.1. Os Envelopes “A”- PROPOSTA e “B”- HABILITAÇÃO deverão ser apresentados, separadamente, em 
envelopes lacrados, contendo preferencialmente os seguintes dizeres na parte externa: 
 
ENVELOPE “A” - PROPOSTA         ENVELOPE “B” - HABILITAÇÃO 
PREFEITURA DE CERQUEIRA CÉSAR        PREFEITURA DE CERQUEIRA CÉSAR 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/17        PREGÃO PRESENCIAL Nº 015/17 
RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA:    RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA: 

 
5.2. A ausência dos dizeres, na parte externa, não constituirá motivo para desclassificação do licitante, que 
poderá inserir as informações faltantes. 
5.3. Caso eventualmente ocorra a abertura do Envelope “B”- Habilitação antes do Envelope “A”- Proposta, 
por falta de informação na parte externa dos envelopes, será aquele novamente lacrado sem análise de seu 
conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes. 
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6. CONTEÚDO DOS ENVELOPES: 
6.1. O Envelope “A”- PROPOSTA deverá conter a Proposta do licitante, de acordo com o disposto no item 7. 
6.2. O Envelope “B”- HABILITAÇÃO deverá conter a documentação de que trata o item 8. 
 
7. ENVELOPE A – PROPOSTA: 
7.1. A proposta de preço deverá conter os seguintes elementos: 
 
7.1.2. nome (RAZÃO SOCIAL), endereço, telefone, CNPJ e inscrição estadual; 
 
7.1.3. número do Processo e do Pregão; 
 
7.1.4. descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as Especificações Técnicas – Anexo I 
deste Edital; 
 
7.1.5. preço unitário por Pontos de Iluminação e total do objeto ora licitado, em moeda corrente nacional, 
em algarismo, “com até 02 (duas) casas decimais”, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de 
qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além 
do lucro, todas as despesas e custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas 
as despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o fornecimento (execução) do objeto da presente 
licitação e demais a serem suportados pela Contratada. 
 
7.2.  A apresentação da proposta implica na aceitação pelo licitante: 

7.2.1. do prazo de validade da proposta, de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da 
entrega da proposta. 
7.2.2. da forma de pagamento, em até 30 (trinta) dias após entrega, mediante apresentação de 

Nota Fiscal Eletrônica. 
7.2.3. do prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme o limite 
permitido em Lei. 
7.2.4. do local prestação dos serviços: Município de Cerqueira César em local previamente 
determinado pelo Setor de Urbanismo. 

 
7.3. Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de soma e/ou multiplicação. 
 
7.4. A falta de data e/ou rubrica/assinatura da proposta poderá ser suprida pelo representante legal 
presente à reunião de abertura dos envelopes de propostas com poderes parra esse fim. 
 
7.5. A proposta escrita de preço deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou 
qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais de um resultado. 
 
7.6. Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das propostas, o 
Executivo poderá solicitar que os licitantes estendam o período de validade das propostas para um 
período específico adicional. Essa solicitação, bem como as respostas das licitantes, serão feitas por escrito 
via e-mail.  
  
7.6.1. O licitante poderá recusar a prorrogação da proposta, resultando na desistência da participação do 
processo licitatório, sem que a ele sejam imputadas penalidades por tal ato. 
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7.6.2. O critério de julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO GLOBAL, satisfeitos todos os termos 
estabelecidos neste ato convocatório.  
  
7.7. Serão DESCLASSIFICADAS as propostas: 

7.7.1. que não atenderem às exigências do edital e seus anexos ou da legislação aplicável; 
7.7.2. omissas ou vagas, bem como as que apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de 
dificultar o julgamento; 
7.7.3. que impuserem condições ou contiverem ressalvas em relação às condições estabelecidas 
neste edital. 

 
7.8. Serão desclassificados os lances finais e, na inexistência de lances, as propostas escritas: 

7.8.1. que apresentarem preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, quando comparados 
aos preços de mercado. 

 
8. HABILITAÇÃO – JURÍDICA, conforme o caso: 
a) Em se tratando de sociedades empresárias ou simples, o ato constitutivo, estatuto ou contrato social em 
vigor, devidamente registrado na Junta Comercial ou no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas, nos 
termos da lei e conforme o caso, e, ainda, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores;  
 
a.1) Os documentos descritos no item anterior deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva, conforme legislação em vigor;  
 
b) Decreto de autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão 
competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a 
atividade assim o exigir; 
 
c) Os documentos relacionados no subitem “a” não precisaram constar do Envelope nº 2 –  Habilitação se 
tiverem sido apresentados para o credenciamento.   
 
8.1 -  REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda (CNPJ);  
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, relativo ao domicílio ou sede do 
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;  
c) Prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente na forma da lei, mediante a apresentação das seguintes certidões:  
c.1) Certidão Conjunta Negativa de Débitos ou Certidão Conjunta Positiva com Efeitos de Negativa, relativos 
a Tributos Federais (inclusive as contribuições sociais) e à Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da 
Receita Federal;  
c.2) c.2)  Certidão de Regularidade de ICMS - Imposto sobre Circulação de Mercadorias e Serviços expedida 
pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários expedida pela Procuradoria Geral 
do Estado de São Paulo, nos termos da Resolução Conjunta SF/PGE 03, de 13/08/2010 ou declaração de 
isenção ou de não incidência assinada pelo representante legal do licitante, sob as penas da lei;  
c.3) Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Mobiliários, expedida pela Secretaria 
Municipal de Finanças; 
d) Prova de regularidade perante o Sistema de Seguridade Social - INSS mediante a apresentação da CND - 
Certidão Negativa de Débito ou CPD-EN - Certidão Positiva com Efeitos de Negativa; 
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e) Prova de regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), por meio da 
apresentação do CRF - Certificado de Regularidade do FGTS;  
 f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT ou Positiva de Débitos Trabalhistas com Efeitos de 
Negativa, em cumprimento à Lei nº 12.440/2011 e à Resolução Administrativa TST nº 1470/2011;  
g) A comprovação de regularidade fiscal das microempresas e empresas de pequeno porte somente será 
exigida para efeito de assinatura do contrato;  
g.1) As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste certame, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição;  
g.2) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério 
desta Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e 
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa;  
g.3) A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem “g2”, implicará na decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, procedendo-se à convocação dos licitantes para, em 
sessão pública, retornar os atos referentes ao procedimento licitatório, nos termos do artigo 4º, inciso XXIII 
da Lei nº 10.520/02. 
 
8.2 - DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
a) Certidão negativa de falência e concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica; 
b) Certidão negativa de recuperação judicial ou extrajudicial expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica; 
b.1) Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar comprovante da 
homologação/deferimento pelo juízo competente do plano de recuperação judicial/extrajudicial em vigor. 
 
8.3 - QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
A documentação relativa à qualificação técnica consistirá em: 
 
a) Comprovação da licitante de possuir em seu quadro permanente, na data prevista para entrega da 
proposta, profissional responsável que se responsabilizará pela execução dos serviços contratados e que 
faça parte do quadro da empresa licitante, nos termos da Súmula nº 25(*) do Tribunal de Contas, na data 
fixada para a apresentação das propostas, de forma a comprovar experiência em serviços de mesmas 
características às do objeto desta licitação. 
 
(*) SÚMULA Nº 25 – Em procedimento licitatório, a comprovação de vínculo profissional pode se dar 
mediante contrato social, registro na carteira profissional, ficha de empregado ou contrato de trabalho, 
sendo possível a contratação de profissional autônomo que preencha os requisitos e se responsabilize 
tecnicamente pela execução dos serviços. 
 
b) No mínimo um atestado de capacidade técnica, emitido(s) por pessoa jurídica de direito público ou 
privado, que comprove a aptidão de desempenho do licitante compatível com o objeto licitado. 
 
c) Certidão de Registro de pessoa jurídica, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de 
Engenharia e Agronomia CRE ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU. 
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8.4 - QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL:  
a) Certidão de Registro Profissional, dentro do prazo de validade, junto ao Conselho Regional de Engenharia 
e Agronomia CRE ou junto ao Conselho de Arquitetura e Urbanismo CAU. 
 
8.5 – DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
8.5.1. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer 
processo de cópia autenticada por Cartório competente, ou pelo pregoeiro, ou um dos membros da equipe 
de apoio, ou por publicação em órgão de imprensas oficiais, ou ainda, extraídos via internet. 
8.5.2. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documentos em substituição aos 
documentos ora exigidos, inclusive no que se refere às certidões. 
8.5.3. Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta Prefeitura aceitará 
como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a data limite para entrega 
dos envelopes. 
8.5.4. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria 
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
8.5.5. Se algum documento apresentar falha não sanável na sessão acarretará a Inabilitação do licitante. 
8.5.6. O Pregoeiro ou a Equipe de Apoio diligenciará efetuando consulta direta na internet nos sites dos 
órgãos expedidores para verificar a veracidade dos documentos obtidos por este meio eletrônico. 
8.5.7. Os documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente, numerados 
sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise. 
 
8.6 Constituem motivos para inabilitação da licitante, ressalvada a hipótese de saneamento da 
documentação prevista no item 8.1 – letra g1: 
8.6.1. A não apresentação da documentação exigida para habilitação da licitante; 
8.6.2. A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de requerimento de 
certidão; 
8.6.3. A apresentação de documento com prazo de validade vencido; 
8.6.4. A apresentação de documento não comprobatório da regularidade fiscal; 
8.6.5. A não apresentação de cópias autênticas ou a não apresentação do documento original, 
juntamente com cópia simples, que impossibilite a Pregoeira e sua Equipe de aferir a veracidade do 
documento apresentado; 
8.5.6. O não cumprimento dos requisitos de habilitação. 
 
9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
9.1. Prestar os serviços conforme especificações e em consonância com a proposta de preços e Termo de 
Referência;  
9.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo CONTRATANTE, 
inclusive a substituição dos serviços prestados, se for prestado em desacordo com o solicitado;  
9.3. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  
9.4. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, 
que correrão por conta exclusiva da Contratada;  
9.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, dos serviços contratados em que se verificarem vícios, de feitos ou incorreções 
resultantes na prestação dos serviços; 
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9.6. O preço ajustado inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, artigo 71 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94; 
9.7. Substituir, a suas expensas e responsabilidade, na forma da lei, os serviços caso não estiver de acordo 
com as especificações. 
9.8. A aceitação do serviço será observada, no que couber, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 da 
Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
9.9. Fornecer os serviços conforme especificações do Termo de Referência, no prazo contido neste Edital e 
em consonância com a proposta de preços;  
9.10. Os serviços deverão ser executados obedecendo rigorosamente às normas legais e as diretrizes dos 
Órgãos Fiscalizadores e da Contratante, inclusive no tocante à obtenção de autorizações, licença de uso, 
dentre outros documentos necessários à execução integral do objeto contratual, ficando a Contratada 
responsável pela obtenção dos mesmos, sob pena de rescisão contratual, aplicação das sanções cabíveis, 
sem prejuízo da comunicação aos Órgãos competentes. 
9.11. A contratada responsabilizar-se-á pela qualidade e perfeição técnica dos serviços por ela executados, 
cabendo à Prefeitura a fiscalização dos mesmos e conclusão pelo recebimento ou rejeição, no todo ou em 
parte, sem prejuízo das sanções para os casos de inadimplemento. 
9.12. A contratada refará às suas expensas, os serviços que se apresentarem mal executados tecnicamente, 
ou que não tenham obedecido às boas técnicas de execução. 
9.13. Cumprir todas as exigências do Termo de Referência, do edital licitatório e seus anexos, cujos 
documentos passarão a integrar o futuro contrato, para todos os efeitos de direito, como se nele 
transcritos fossem. 
9.14. Responder pelos encargos tributários incidentes sobre a prestação dos serviços objeto da presente 
licitação, bem como todas as despesas de locomoção própria ou dos seus funcionários. 
9.15. Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas dos seus funcionários, não cabendo à 
Prefeitura Municipal qualquer pagamento a este título. 
9.16. Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação. 
 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
10.1. Assegurar à CONTRATADA o recebimento dos créditos decorrentes do adimplemento de suas 
obrigações; 
10.2. Aplicar a empresa vencedora penalidades, quando for o caso;  
10.3. Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
dos serviços;  
10.4. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.  
10.5. Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas 
trocas ou no caso de aplicação de sanção.  
10.6. Informar a contratada eventuais defeitos, identificados nos serviços prestados e exigir a sua 
substituição ou reparação, conforme o caso.  
 
11. DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO: 
11.1. No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das 
propostas e da documentação de habilitação, podendo o interessado ou seu representante legal proceder 
ao respectivo credenciamento, nos termos do item 4. 
11.2. Juntamente com os documentos de credenciamento, os interessados apresentarão à equipe de pregão 
declaração dando ciência de que cumprem plenamente os requisitos de habilitação conforme modelo do 
anexo I e, em se tratando de ME/EPP, a declaração conforme modelo do anexo II. 
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11.3. A equipe de pregão procederá a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, ordenando-
as em ordem crescente de valor. 
11.4. Em seguida identificará a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, cujo conteúdo atenda as 
especificações do edital. 
11.5. As propostas com valor superior em até 10% (dez por cento) da proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, 
serão classificadas em ordem crescente. 
11.6. O conteúdo das propostas do item anterior será analisado, desclassificando aquelas cujo objeto não 
atenda às especificações, prazos e condições fixados no edital. A aceitabilidade dos preços será verificada 
somente após o encerramento da fase de lances. 
11.7. Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos dos itens 11.4 e 11.5, serão selecionadas 
até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais, quaisquer que 
sejam os preços oferecidos nas propostas escritas. 
11.8. Em caso de empate das melhores propostas, na hipótese do item anterior, todos os proponentes com 
o mesmo preço serão convidados a participar dos lances verbais. 
11.9. Em seguida, será dado início a etapa de apresentação de lances verbais, formulados de forma 
sucessiva, inferiores à proposta de MENOR PREÇO GLOBAL. 
11.10. O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais em ordem decrescente 
de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso de empate de preços. 
11.11. Por força dos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06, será observado: 
a) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as microempresas e 
empresas de pequeno porte, entendendo-se por empate aquelas situações em que os lances apresentados 
pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao 
melhor lance; 
b) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada terá a oportunidade de apresentar 
imediatamente novo lance, sob pena de preclusão; 
c) o lance mencionado na alínea anterior deverá ser inferior àquele considerado vencedor do certame, 
situação em que o objeto licitado será adjudicado em favor da detentora deste novo lance (ME ou EPP); 
d) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea 
anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 
e) no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem enquadradas no disposto na alínea b, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 
aquela que primeiro poderá apresentar o melhor lance; 
f) na hipótese da não contratação nos termos previsto na alínea b, o objeto licitado será adjudicado em 
favor da proposta originalmente vencedora do certame; 
g) o disposto na alínea anterior, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por ME ou EPP. 
11.12. O encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pelo Pregoeiro, os licitantes 
manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances. 
11.13. A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal, quando 
convocado pelo Pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do 
último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas. 
11.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de 
MENOR PREÇO GLOBAL e os valores estimados para a licitação. 
11.14.1. Havendo empate na proposta escrita e não sendo ofertados lances, a classificação será efetuada 
por sorteio, na mesma sessão. 
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11.15. Quando comparecer um único licitante ou houver uma única proposta válida, caberá ao Pregoeiro 
verificar a aceitabilidade do preço ofertado. 
11.16. Declarada encerrada a etapa de lances e classificadas as ofertas na ordem crescente de valor, o 
Pregoeiro examinará a aceitabilidade do preço da primeira classificada, decidindo motivadamente a 
respeito. 
11.17. Considerada aceitável a proposta de MENOR PREÇO GLOBAL, obedecidas as exigências fixadas no 
edital, será aberto o envelope contendo os documentos de habilitação de seu autor, para confirmação das 
suas condições habilitatórias. 
11.18. Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, o melhor preço será 
declarado vencedor. 
11.19. Se o licitante desatender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a oferta subsequente, 
verificando a habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração 
de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor. 
11.20. Nas situações previstas nos itens 11.14, 11.15, 11.16 e 11.19, o Pregoeiro poderá negociar 
diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor. 
11.21. Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e rubrica. 
11.22. A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão, com registro em ata da 
síntese das suas razões, quando então, dependendo do resultado da consulta, a licitação seguirá um dos 
destinos constantes do item 12. 
11.23. O recurso contra decisão do Pregoeiro e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo. 
11.24. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
11.25. A falta de manifestação motivada do licitante na sessão, importará a decadência do direito de 
recurso. 
11.26. Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas todas as fases 
preestabelecidas, o envelope que irá guardar os “envelopes 2”, devidamente rubricados pelo Pregoeiro e 
pelos licitantes, ficarão sob a guarda do Pregoeiro, sendo exibidos aos licitantes na reabertura da sessão ou 
na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos trabalhos. 
11.27. O prazo para formulação de lances verbais, para saneamento da documentação de habilitação e para 
determinação do valor entre lances, será acordado entre os credenciados e a Equipe de Pregão, por ocasião 
do início da Sessão Pública. 
 
12. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 
12.1. Caso não haja recurso, o Pregoeiro, na própria sessão pública, adjudicará o objeto do certame ao autor 
do menor preço global, encaminhando o processo para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal. 
12.2. Caso haja recurso, os interessados deverão apresentar memoriais, dirigidos ao Sr. Prefeito Municipal, 
ou Protocolo Geral, no prazo de 03 (três) dias úteis, contados do dia subsequente à realização do pregão, 
ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, 
que começarão a correr no dia útil subsequente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 
vista imediata dos autos. 
12.2.1. Nessa hipótese, o Sr. Prefeito Municipal decidirá os recursos, adjudicará o objeto do Pregão 
Presencial, constatada a regularidade dos atos procedimentais, homologará o procedimento licitatório. 
12.3. A homologação desta licitação não obriga a Administração à aquisição do objeto licitado. 
 
13. DA CONTRATAÇÃO: 
13.1. Homologada a presente licitação, a Administração convocará o licitante vencedor, para no prazo 
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da Notificação, assinar o competente contrato, sob pena 
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de decair do direito à contratação, sem prejuízos das sanções previstas no art. 81 da Lei nº  8.666/93 e suas 
alterações. 
13.2. Ocorrendo o não atendimento ao chamamento no prazo de 05 (cinco) dias úteis para a assinatura do 
contrato, poderá a Administração, a seu exclusivo sabor, convocar os licitantes remanescentes para 
participar de nova sessão pública do pregão, com vistas à celebração da contratação ou revogar a presente 
licitação, independentemente da cominação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 
13.3. Ocorrendo o disposto no item anterior, poderá ser aplicada à licitante vencedora a multa de 10% (dez 
por cento) sobre o valor da proposta, e demais sansões previstas em Lei. 
13.4. Observar-se-ão, para rescisão do contrato, os motivos e as formas previstas nos artigos 78 e 79 da Lei 
nº 8.666/93. 
13.5. Constituem motivos para a rescisão contratual as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal 
nº 8.666/93 e suas alterações. 
13.5.1. Na hipótese de rescisão determinada por ato unilateral e escrito da Administração, ficarão 
assegurados à Prefeitura Municipal de Cerqueira César os direitos elencados no artigo 80 da lei Federal nº 
8.666/93 e suas alterações. 
 
14. DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 
14.1. No recebimento e aceitação dos serviços prestados serão observados, no que couber, as disposições 
contidas nos artigos de 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
14.1.1. O objeto deverá, nos serviços prestados, ter todas as especificações deste Edital. 
 
15. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
15.1. A licitante vencedora apresentará à Prefeitura Municipal de Cerqueira César a nota fiscal referente a 
prestação dos serviços descritos neste edital. 
15.2. As notas fiscais eletrônicas deverão ser encaminhadas para o seguinte endereço: 
notasfiscais@cerqueiracesar.sp.gov.br, excetuando-se os casos em que não há a obrigatoriedade da 
emissão da nota fiscal eletrônica. 
15.3. A nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida ao licitante vencedor para as 
necessárias correções com as informações que motivaram sua rejeição. 
15.4. A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Cerqueira César, em 
hipótese alguma, servirá de pretexto para que a empresa suspenda os serviços prestados. 
15.5. A Prefeitura providenciará o pagamento após o aceite da nota fiscal/fatura referente aos serviços 
prestados nos prazos e condições estabelecidos. 
 
16. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
16.1. De acordo com art. 81 combinado com o art. 86 da Lei 8.666/93, caracterizado o descumprimento 
total das obrigações assumidas neste contrato ou pela inexecução parcial, após devido processo 
administrativo e assegurado previamente o contraditório e ampla defesa, aplicar-se-ão à detentora as 
penalidades previstas nos artigos 70 e 87 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, ressalvados os casos fortuitos ou 
de força maior, devidamente justificados e comprovados a critério do Município, tais como: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do 
contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor de cada item da proposta atualizada, 
por dia que exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese de inexecução 
parcial ou qualquer outra irregularidade; 

mailto:notasfiscais@cerqueiracesar.sp.gov.br
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d) As multas mencionadas nos itens anteriores serão descontadas dos pagamentos a que a 
detentora tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente 
quando for o caso; 

e) As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, 
previstas na Lei 8.666/93. 

 
17. DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 
17.1. O preço ajustado não sofrerá reajuste, salvo após o decurso do prazo mínimo de 12 (doze) meses da 
vigência contratual, desde requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias pela contrata, em caso 
de prorrogação contratual, ou ainda em caso de eventuais modificações no atual modelo econômico 
nacional que venham autorizar formas de correções para manutenção do equilíbrio econômico do contrato. 
Nos casos de reajuste previstos no edital e em lei, serão aplicados os critérios de reajuste fixados no item 
subsequente. 
 
17.2. O contrato poderá ser reajustado após transcorridos cada 12 (doze) meses, com a aplicação do IGP-
M/FGV (Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado dos últimos 12 (doze) 
meses. 

17.2.1. No caso de extinção ou substituição do índice IGP-M, por superveniência de Medida 
Governamental ou outra razão, utilizar-se-á imediatamente o índice substituto para efeito de 
cálculos de reajuste nas cláusulas do presente contrato que utilizam o referido índice. 
 

18. DISPOSIÇÕES GERAIS: 
18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá 
solicitar por escrito esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão. 

18.1.1. A petição será dirigida à autoridade subscritora do edital, que decidirá no prazo de 03 (três) 
dias úteis. 
18.1.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do 
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração no edital não afetar a formulação da 
proposta. 

18.2. Todos os esclarecimentos poderão ser obtidos no Departamento de Licitações, pelo telefone (14) 
3714-7200 – ramal 220. 
18.3. A apresentação dos Envelopes implica na aceitação tácita e irrestrita pelo licitante de todas as 
condições estabelecidas no presente edital e em seus anexos. 
18.4. É facultada ao Pregoeiro ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 
18.5. Fica assegurado ao Município o direito de, por razões de interesse público, devidamente justificadas 
nos autos do processo licitatório, revogar, a qualquer tempo, no todo ou em parte, a presente licitação, ou 
anulá-la por ilegalidade dando ciência aos participantes, na forma da legislação vigente. 
18.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas, e esta 
Municipalidade não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente do resultado 
do processo licitatório. 
18.7. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
18.8. O preço global e unitário das propostas não sofrerá reajustes, com exceção ao disposto no item 17.1 
deste edital, e a não ser em decorrência de modificações no atual modelo econômico nacional que venham 
autorizar formas de correções para manutenção do equilíbrio econômico do contrato. 
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18.9.Quando todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, o 
Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou de outras propostas escoimadas das causas que os inabilitaram ou desclassificaram. 
18.10. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
18.11. A Prefeitura Municipal de Cerqueira César não se responsabiliza por documentos enviados via postal 
e não entregues em tempo hábil no Departamento de Licitações. 
18.12. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e 
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente 
disposto em contrário. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente normal no Municipio de 
Cerqueira César. 
18.13. Após a publicação do extrato do contrato, os envelopes contendo os documentos de habilitação das 
demais licitantes ficarão à disposição para retirada, pelo prazo de 05 (cinco) dias úteis, findo o qual serão 
inutilizados. 

 
Prefeitura de Cerqueira César, 08 de março de 2017. 

 
 

MARCOS ANTONIO ZALOTI 
PREFEITO  
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ANEXO I 
(MODELO) 

 
 

MODELO DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO. 
 

*(a ser entregue juntamente com o documento de credenciamento, podendo ser preenchida e assinada 
na sessão pública do pregão). 

 
A empresa abaixo relacionada, por seu representante legal indicado, declara sob as penas da lei que 
concorda com os termos do edital e cumpre plenamente os requisitos de habilitação através dos 
documentos integrantes dos envelopes “2”, sob pena de sujeição às penalidades previstas Edital de 
Pregão Presencial nº 015/2017, cujo objeto é contratação de empresa especializada para execução de 
serviços de trocas de lâmpadas, reatores e relés fotoelétricos queimados ou com defeitos, bem como troca 
de braços, suporte do braço e luminárias com defeitos, bem como instalação de novos pontos de 
iluminação, do Sistema de Iluminação Pública do Município de Cerqueira César/SP e distritos, composto de 
2.080 (dois mil e oitenta) pontos de iluminação, com uso de ferramentas, equipamentos, epis e veículo 
apropriados para execução do serviço. O material será fornecido pela contratante, com exceção de 
ferramentas, veículos, epis e outros equipamentos. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA por ponto 
executado, ou seja, o valor da mão de obra se manterá o mesmo para qualquer serviço no ponto 
executado, de acordo com as especificações constantes do anexo VI – Termo de Referência deste edital. 
 
Declara ainda, que inexiste impedimento legal para licitar ou contratar com a administração, e que 
assume o compromisso em declará-lo(s), caso venha(m) a ocorrer, bem como se responsabiliza pela 
procedência dos produtos licitados. 
 
 
EMPRESA: _____________________________________________________________________________ 
 
NOME REPRESENTANTE LEGAL: ____________________________________________________________ 
 
CARGO: _______________________________________________________________________________ 
 
RG e CPF/MF: ________________________________________________________________________ 
 
 
____________, ________DE ____________DE 2017. 
 
Local e data 
 
Assinatura do responsável. 
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ANEXO II 

(MODELO) 
 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA - EMPRESA DE PEQUENO PORTE  - 
MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS – MEI, NOS TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006  

 
*(a ser entregue juntamente com os envelopes, podendo ser preenchida e assinada na sessão pública do 
pregão). 
 
A ........................(Razão Social da empresa).........................................................., CNPJ Nº. ................., 
localizada à........................... DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão Presencial nº 
015/2017, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR, e sob as penas da lei, de que:  
 
( ...) está enquadrada como MICROEMPRESA – ME, Declara ainda que a empresa esteja excluída das 
vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  
 
(... ) está enquadrada como EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP, Declara ainda que a empresa esteja 
excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  
 
(... ) está enquadrada como MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL – MEI, Declara ainda que a empresa esteja 
excluída das vedações constantes do parágrafo 4º, do artigo 3º da Lei Complementar Federal nº 123/2006.  
 
... ) não está enquadrada como MICROEMPRESA – ME 
 
Nome: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
Cargo: ------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
 
RG: ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
OBS. 
1) Assinalar com um “X” a condição da empresa. 
2) Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a abertura da Sessão, antes e separadamente 
dos envelopes (Proposta de Preço e Habilitação) exigidos nesta licitação, pelas empresas que 
pretenderem se beneficiar nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006  
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ANEXO III 

MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

 

►A PROPOSTA DE PREÇO DEVERÁ CONTER OS SEGUINTES ELEMENTOS: 
 

►Nome (RAZÃO SOCIAL), endereço, telefone, CNPJ e inscrição estadual; 
 

►Número do Processo e do Pregão; 
 

► Objeto: Descrição do objeto da presente licitação, em conformidade com as Especificações Técnicas – 
Anexo I deste Edital; 
 

►A proposta deverá ser apresentada com a cotação do preço unitário por Pontos de Iluminação e total do 
objeto ora licitado, com especificações dos serviços e demais especificações que caracterizem o objeto  
licitado, conforme Termo de Referência VI e edital, em moeda corrente nacional, em algarismo, “com até 02 
(duas) casas decimais”, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou 
previsão inflacionária. Nos preços propostos deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e 
custos, como por exemplo: transportes, tributos de qualquer natureza e todas as despesas, diretas ou 
indiretas, relacionadas com o fornecimento (execução) do objeto da presente licitação e demais a serem 
suportados pela Contratada; 
 
 

►Prazo de validade da proposta, de no mínimo 60 (sessenta) dias, contados da data da entrega da proposta; 
 

►Forma de pagamento, em até 30 (trinta) dias após entrega, mediante apresentação de Nota Fiscal 
Eletrônica; 
 

►Prazo de vigência contratual: a 12 (doze) meses,  podendo ser prorrogado conforme o limite permitido em 
Lei; 
 

►Local prestação dos serviços: Município de Cerqueira César em local previamente determinado pela Setor 
de Urbanismo; 
 
OBSERVAÇÃO: 

►Indicar na proposta os dados bancários: nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente 
em que deverá ser efetivado o crédito. 
 

►Conter o nome, estado civil, profissão, número do CPF e do documento de identidade, domicílio e cargo 
na empresa, da pessoa que ficará encarregada da assinatura do contrato. 
 
Local, data e Assinatura do responsável (Nome, RG, CPF/MF, Cargo, e-mail institucional e e-mail pessoal). 
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ANEXO IV – MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO Nº ___/17 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI, A PREFEITURA DE 
CERQUEIRA CÉSAR E A EMPRESA 
________________________________ 

 
Aos ___________ dias do mês de ________ de dois mil e dezessete, nesta cidade de Cerqueira César, Estado 
de São Paulo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR, entidade de direito público 
interno, com sede à Rua Profª. Hilda Cunha nº 58, inscrita no CNPJ nº 46.634.184/0001-42, neste ato 
representada pelo Sr. Prefeito MARCOS ANTONIO ZALOTI, brasileiro, casado, portador de Cédula de 
Identidade RG nº 8.168.825-8-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 021.097.818-07, residente e domiciliado nesta 
cidade de Cerqueira César-SP, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a 
empresa ________________________, cadastrada no CNPJ nº ___________/____-__ e Inscrição Estadual 
_______________, com sede na ___________________________, representada pelo(a) Senhor(a) 
________________, (nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) do RG nº _________/__, 
inscrito(a) no CPF/MF nº ___________-__, residente e domiciliado(a) na ___________________ nº _____, 
na cidade de _____________, de ora em diante denominada CONTRATADA, sob a disciplina da Lei Federal 
nº 8.666/93, Decreto Municipal nº 2.452/2007 e Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, e 
respectivas alterações, e na presença das testemunhas abaixo, ajustaram e contrataram o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Nos termos do Pregão Presencial nº 015/17 – Processo Licitatório nº 026/17, de 23 de março de 2017, fica 
a empresa ______________________ responsável pela prestação de serviços da Manutenção do Sistema 
de Iluminação Pública do Município, de acordo com as especificações constantes do anexo VI – Termo de 
Referência do edital. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente processo licitatório será empenhada através da seguinte dotação 
orçamentária:  
02.07.01 – Urbanismo 
3.3.90.39.01 – Outros Serviços Terceiros de Pessoa Jurídica 
000165.15.452.0021-2.025 – Classificação Funcional. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA SUJEIÇÃO AO EDITAL E SEUS ANEXOS 
A CONTRATADA ratifica sua sujeição a todas as exigências do Edital de Pregão Presencial nº 015/17-
Processo nº 038/16, que constitui parte integrante deste contrato, juntamente com a proposta vencedora, 
exceto no que esta última vier a contrariar as normas especificadas nos instrumentos da contratante. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
O valor global do contrato é de R$ ___________ (________________), sendo o valor unitário de cada ponto 
RS_____________________________(______________________________), composto R$ 2.080 (dois mil e 
oitenta) pontos de iluminação. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
5.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a prestação dos serviços, mediante 
apresentação de Nota Fiscal Eletrônica. É obrigatória a inscrição da declaração, no corpo da nota fiscal: 
Referente ao Pregão Presencial nº 015/17 – Processo Licitatório nº 026/17. 
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5.2. As notas fiscais eletrônicas deverão ser encaminhadas para o seguinte endereço: 
notasfiscais@cerqueiracesar.sp.gov.br, excetuando-se os casos em que não há a obrigatoriedade da 
emissão da nota fiscal eletrônica. 
5.3. A nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura será devolvida ao licitante vencedor para as 
necessárias correções com as informações que motivaram sua rejeição. 
5.4. A devolução da nota fiscal/fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Cerqueira César, em 
hipótese alguma, servirá de pretexto para que a empresa suspenda os serviços prestados. 
5.5. A Prefeitura providenciará o pagamento após o aceite da nota fiscal/fatura referente aos serviços 
prestados nos prazos e condições estabelecidos. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA E LOCAL 
6.1. Prazo de vigência contratual: 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado conforme o limite permitido 
em Lei. 
6.2. Local de prestação de serviço: Município de Cerqueira César em local previamente determinado pelo 
Setor de Urbanismo. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
7.1. De acordo com art. 81 combinado com o art. 86 da Lei 8.666/93, caracterizado o descumprimento total 
das obrigações assumidas neste contrato ou pela inexecução parcial, após devido processo administrativo e 
assegurado previamente o contraditório e ampla defesa, aplicar-se-ão à detentora as penalidades previstas 
nos artigos 70 e 87 da Lei nº 8.666/93, de 21/06/93, ressalvados os casos fortuitos ou de força maior, 
devidamente justificados e comprovados a critério do Município, tais como: 

a) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor global da proposta, pela inexecução total do 
contrato, e em caso de rescisão contratual por inadimplência da contratada; 

b) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor de cada item da proposta atualizada, 
por dia que exceder o prazo contratual para fornecimento do objeto; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor remanescente do contrato na hipótese de inexecução 
parcial ou qualquer outra irregularidade; 

d) As multas mencionadas nos itens anteriores serão descontadas dos pagamentos a que a 
detentora tiver direito, ou mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente 
quando for o caso; 

e) As penalidades serão aplicadas sem prejuízo das demais sanções, administrativas ou penais, 
previstas na Lei 8.666/93. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE E DA MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO FINANCEIRO: 
8.1. O preço ajustado não sofrerá reajuste, salvo após o decurso do prazo mínimo de 12 (doze) meses da 
vigência contratual, desde requerido com antecedência mínima de 30 (trinta) dias pela contrata, em caso 
de prorrogação contratual, ou ainda em caso de eventuais modificações no atual modelo econômico 
nacional que venham autorizar formas de correções para manutenção do equilíbrio econômico do contrato. 
Nos casos de reajuste previstos no edital e em lei, serão aplicados os critérios de reajuste fixados no item 
subsequente. 
8.2. O contrato poderá ser reajustado após transcorridos cada 12 (doze) meses, com a aplicação do IGP-
M/FGV (Índice Geral de Preços de Mercado da Fundação Getúlio Vargas) acumulado dos últimos 12 (doze) 
meses. 

8.2.1. No caso de extinção ou substituição do índice IGP-M, por superveniência de Medida 
Governamental ou outra razão, utilizar-se-á imediatamente o índice substituto para efeito de 
cálculos de reajuste nas cláusulas do presente contrato que utilizam o referido índice. 

mailto:notasfiscais@cerqueiracesar.sp.gov.br
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CLÁUSULA NONA – DOS MOTIVOS PARA RESCISÃO 
Ao invés de aplicação das penalidades acima citadas e sem prejuízo das mesmas, poderá ser rescindido o 
ajuste se ocorrido qualquer das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, 
observadas as formas previstas no artigo 79 da mesma Lei. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA RESCISÃO 
Em caso de rescisão do contrato poderá ser feita amigável ou judicialmente, nos expressos termos da 
legislação aplicável à espécie. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 
Fica expressamente vedada à empresa CONTRATADA a transferência de responsabilidade da execução do 
objeto contratual do Pregão Presencial nº 015/17 - Processo Licitatório nº 023/17 a qualquer outra 
empresa, no seu todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 
A CONTRATADA fica obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que 
se fizerem no objeto inicial até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:  
13.1. Assegurar à CONTRATADA o recebimento dos créditos decorrentes do adimplemento de suas 
obrigações; 
13.2. Aplicar a CONTRATADA penalidades, quando for o caso;  
13.3. Prestar a contratada toda e qualquer informação, por esta solicitada, necessária à perfeita execução 
dos serviços;  
13.4. Notificar, por escrito, à Contratada da aplicação de qualquer sanção.  
13.5. Garantir à Contratada o direito ao contraditório e ampla defesa nos casos em que forem exigidas 
trocas ou no caso de aplicação de sanção.  
13.6. Informar a contratada eventuais defeitos, identificados nos serviços prestados e exigir a sua 
substituição ou reparação, conforme o caso.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:  
14.1. Prestar os serviços conforme especificações e em consonância com a proposta de preços e Termo de 
Referência;  
14.2. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 
CONTRATANTE, inclusive a substituição dos serviços prestados, se for prestado em desacordo com o 
solicitado;  
14.3. Arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato;  
14.4. Arcar com todas as despesas com transporte, taxas, impostos ou quaisquer outros acréscimos legais, 
que correrão por conta exclusiva da Contratada;  
14.5. A CONTRATADA é obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no 
total ou em parte, dos serviços contratados em que se verificarem vícios, de feitos ou incorreções 
resultantes na prestação dos serviços; 
14.6. O preço ajustado inclui todos e quaisquer encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais e comerciais, 
resultantes da execução do contrato, artigo 71 da Lei 8.666/93, atualizada pela Lei 8.883/94; 
14.7. Substituir, a suas expensas e responsabilidade, na forma da lei, os serviços caso não estiver de acordo 
com as especificações. 
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14.8. A aceitação do serviço será observada, no que couber, as disposições contidas nos artigos de 73 a 76 
da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações. 
14.9. Fornecer os serviços conforme especificações do Termo de Referência, no prazo contido neste Edital e 
em consonância com a proposta de preços;  
14.10. Os serviços deverão ser executados obedecendo rigorosamente às normas legais e as diretrizes dos 
Órgãos Fiscalizadores e da Contratante, inclusive no tocante à obtenção de autorizações, licença de uso, 
dentre outros documentos necessários à execução integral do objeto contratual, ficando a Contratada 
responsável pela obtenção dos mesmos, sob pena de rescisão contratual, aplicação das sanções cabíveis, 
sem prejuízo da comunicação aos Órgãos competentes. 
14.11. A contratada responsabilizar-se-á pela qualidade e perfeição técnica dos serviços por ela executados, 
cabendo à Prefeitura a fiscalização dos mesmos e conclusão pelo recebimento ou rejeição, no todo ou em 
parte, sem prejuízo das sanções para os casos de inadimplemento. 
14.12. A contratada refará às suas expensas, os serviços que se apresentarem mal executados 
tecnicamente, ou que não tenham obedecido às boas técnicas de execução. 
14.13. Cumprir todas as exigências do Termo de Referência, do edital licitatório e seus anexos, cujos 
documentos passarão a integrar o futuro contrato, para todos os efeitos de direito, como se nele 
transcritos fossem. 
14.14. Responder pelos encargos tributários incidentes sobre a prestação dos serviços objeto da presente 
licitação, bem como todas as despesas de locomoção própria ou dos seus funcionários. 
14.15. Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas dos seus funcionários, não cabendo à 
Prefeitura Municipal qualquer pagamento a este título. 
14.16. Manter, durante toda a execução do futuro contrato, em compatibilidade com as obrigações por ela 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas nesta licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DO GESTOR DO CONTRATO  
O responsável técnico pela fiscalização deste contrato é o Sr. Claudio José Cavalcante - Eletricista da 
Municipalidade  e o gestor deste contrato  é o Setor de Urbanismo, solicitante do objeto referente a esta 
licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cerqueira César, para solução de qualquer pendência oriunda deste 
contrato, com renuncia a qualquer outra por mais privilegiada que seja. 
E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três vias de igual teor, para o mesmo 
fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

Prefeitura de Cerqueira César, __ de ____________ de 2017. 
 
 JOSÉ ROSSETTO 
   PREFEITO  
CONTRATANTE                                                                    EMPRESA CONTRATADA 
 

TESTEMUNHAS: 
1)_______________________________      2)_______________________________ 
RG_____________________________      RG ______________________________ 
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ANEXO Nº V-TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO. 
CONTRATOS OU ATOS JURÍDICOS ANÁLOGOS 

 
CONTRATANTE:_________________________________________________________________________ 
CONTRATADA:_________________________________________________________________________  
CONTRATO N° (DE ORIGEM):_________________________________________________________ 
OBJETO:_______________________________________________________________________________ 
ADVOGADO(S): (*)_____________________________________________________________________ 
 
 
 Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do 
seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos 
por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final 
e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 
exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.  
 
Outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, 
relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder 
Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei 
Complementar Estadual n° 709, de 14 de janeiro de 1993, precedidos de mensagem eletrônica aos 
interessados. 
  
LOCAL e DATA:________________________________________________________________________ 
 
CONTRATANTE  
 
Nome e cargo:______________________________________________________________ ___________ 
E-mail institucional:_____________________________________________________________________  
E-mail pessoal:_________________________________________________________________________ 
Assinatura:_____________________________________________________________________________  
 
 
CONTRATADA  
 
Nome e cargo:________________________________________________________________________  
E-mail institucional _____________________________________________________________________  
E-mail pessoal:_________________________________________________________________________ 
Assinatura:_____________________________________________________________________________ 

 
 
 
 
 
 
 
 

 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR 

______________________________________________________________ 

 

Rua Profª. Hilda Cunha, 58- Centro – Cerqueira César – SP. CEP: 18760-000 - Fone: (14) 37147200 

P
ág

in
a2

2
 

ANEXO  VI - TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETIVO  

Este Termo de referência e seus anexos têm por objetivo determinar as condições e especificações técnicas 
da Manutenção do Sistema de Iluminação Pública do Município, através de empresa especializada para 
execução de serviços de trocas de lâmpadas, reatores e relés fotoelétricos queimados ou com defeitos, 
bem como troca de braços, suporte do braço e luminárias com defeitos, bem como instalação de novos 
pontos de iluminação, do Sistema de Iluminação Pública do Município de Cerqueira César/SP e distritos, 
composto de 2.080 (dois mil e oitenta) pontos de iluminação, com uso de ferramentas, equipamentos, epis 
e veículo apropriados para execução do serviço. O material será fornecido pela contratante, com exceção 
de ferramentas, veículos, epis e outros equipamentos. A CONTRATANTE pagará a CONTRATADA por ponto 
executado, ou seja, o valor da mão de obra se manterá o mesmo para qualquer serviço no ponto 
executado, a saber:  
 

 Troca de lâmpada ou; 

 Troca de lâmpada e reator ou; 

 Troca de lâmpada, reator e soquete ou; 

 Troca de Rele fotoelétrico ou base do rele ou; 

 Troca de luminária ou; 

 Troca de condutores elétricos ou; 

 Troca de conectores. 

2. MISSÃO E COMPROMISSO DA CONTRATADA  

Caberá à CONTRATADA, na abrangência dessa manutenção, desenvolver todos os Serviços inerentes ao 
Sistema de Iluminação Pública do Município, visando atingir os resultados e o desempenho estabelecidos 
no Contrato e neste Termo de Referência, assegurando sempre o cumprimento das Normas Brasileiras 
aplicáveis aos serviços contratados (NBR-5410 e NR-10).  

3. DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS  

Este item determina as características técnicas necessárias à realização dos serviços.  

- Serviço de mão de obra para manutenção preventiva e corretiva do Parque de Iluminação Pública com 
aproximadamente 2.080 (dois mil e oitenta) pontos de I.P. – Iluminação Publica, incluindo distritos e a Sede 
do Município de Cerqueira César. 

- Manutenção freqüente de todos os serviços relativos à Iluminação Pública, atendendo os prazos mínimos 
de 24 horas após a abertura de chamado pela Prefeitura;  

- Busca contínua de técnicas e métodos para otimização dos serviços prestados;  

4. OPERAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS INSTALAÇÕES DE IP:  
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- Organizar uma equipe de manutenção, devidamente uniformizada e com identidade visual própria, 
associada à identidade do MUNICÍPIO, de modo a evidenciar que a manutenção corretiva e preventiva do 
Sistema de Iluminação Pública do Município esteja sendo realizada pela CONTRATADA a serviço do 
MUNICÌPIO. Deverão ser compostas por 1 equipe em trabalho, sendo esta equipe composta da seguinte 
forma: 1 Eletricista qualificado e 1 Operador de munck qualificado (cesto aéreo).  

- Intervenções e Correções das Instalações: A CONTRATADA deverá consertar os defeitos de acordo com os 
prazos fixados neste Termo de Referência, exceto quando da ocorrência de situações excepcionais de Força 
Maior previstas em Lei e no Contrato.  

- No que se refere a essas situações, a CONTRATADA deverá informar o MUNICÍPIO, por escrito, orçar os 
trabalhos a serem efetuados e apresentar, com as respectivas justificativas, para o MUNICÍPIO deliberar 
sobre a execução das intervenções que se façam necessárias.  

- Manter funcionando um sistema de atendimento ao público, com a implantação de requerimento dos 
serviços no site oficial da Prefeitura, ou através de requerimento feito direto no Paço Municipal, pelo qual 
se fará o gerenciamento de pedidos e reclamações, do andamento dos processos de atendimento e retorno 
desses pedidos.    

- Manter o eletricista da municipalidade a disposição para realizar rotinas de inspeção e verificação 
periódicas para o bom funcionamento do Sistema de Iluminação Pública em seu conjunto e de seus 
equipamentos de comando, principalmente no período noturno.    

5. ACOMPANHAMENTO E AVALIAÇÃO DOS SERVIÇOS  

Definição dos critérios técnicos de acompanhamento e avaliação dos serviços contratados, de modo a 
permitir ao MUNICÍPIO verificar a qualidade do serviço e do gerenciamento do Sistema de Iluminação 
Pública. Cada critério tem uma definição, um modo e uma periodicidade de cálculo definidos nos itens a 
seguir:  

- Critério da Qualidade do Serviço: Esse critério comporta dois aspectos principais: 

 a Qualidade da Manutenção e  

 a Qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação.  

- Qualidade da Manutenção: A avaliação da Qualidade da Manutenção tem como objetivo verificar se a 
limpeza e o atendimento aos pontos de iluminação estão sendo efetuados em concordância com o 
Contrato.  

- Qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação: A avaliação da qualidade da Intervenção na Rede de 
Iluminação diz respeito aos prazos de intervenção em relação aos tipos de panes possíveis e são assim 
definidos:  

- Pane Geral ou Setorial: É a causada pela falta de energia por parte da Concessionária. Nesse caso a 
CONTRATADA identifica o problema e, de imediato, aciona o MUNICÍPIO/Concessionária para adotar as 
medidas cabíveis. Esse tipo de pane não tem prazo preestabelecido para correção por parte de 
CONTRATADA, uma vez que independe da sua ação direta e sim da Concessionária.  
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- Três pontos luminosos ou mais, consecutivos, simultaneamente com defeito num mesmo logradouro: A 
CONTRATADA deverá efetuar o conserto no prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da 
chamada.  

- Um ou dois pontos luminosos em pane num logradouro: A CONTRATADA devera efetuar o conserto no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas após a recepção da chamada.  

- A Qualidade da Intervenção na Rede de Iluminação é medida de acordo com os seguintes itens de 
Controle (Tipos de Pane):  

 

 Tempo de atendimento a reclamação de 3 pontos luminosos ou mais consecutivos apagados num mesmo 
logradouro: 90% das reclamações em até 24 horas.  

 Tempo de atendimento a reclamação de um ou dois pontos luminosos apagado num logradouro: 90% das 
reclamações em até 48 horas.  

- Em quaisquer dos casos estabelecidos no item e seus subitens acima mencionados, se o conserto 
necessitar de uma intervenção de manutenção pesada, a CONTRATADA deverá informar à Fiscalização do 
MUNICÍPIO, através de relatório e comprovações, a programação da correspondente correção.  

- Nas avaliações alusivas ao item e seus subitens, serão excluídas, para efeito dos itens de controle, as 
constatações de problemas causados por abalroamento de postes, situações decorrentes de serviços em 
curso, que estejam sendo executados pela CONTRATADA, além dos decorrentes dos motivos de Força 
Maior discriminados neste termo de referência.  

6. DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PUBLICA:  

Caberá a contratada, o controle das respectivas intervenções efetuadas em cada ponto luminoso e seu 
respectivo conjunto, relatando as datas de intervenção, os procedimentos efetuados(materiais e serviços) e 
o respectivo tempo de vida útil  especificado pelo fabricante.   

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

Além das obrigações descritas na Minuta do Contrato e das demais, anteriormente, neste termo de 
referência, são obrigações da CONTRATADA:  

- Manter registro indicando com precisão, os pedidos de intervenção no Sistema de Iluminação Pública, 
permitindo a entrega à Fiscalização de relatório do registro das panes, informando:  

 data e a hora do pedido de intervenção;  

 nomes das pessoas que transmitiram e receberam a chamada; 

 endereço, rua e número da pane;  

 data e a hora da realização do conserto.  
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- Esse sistema de registro ficará permanentemente à disposição da Fiscalização do MUNICÍPIO, que poderá 
realizar a verificação dos controles a qualquer momento.  

- Promover meios para assegurar o cumprimento das metas de otimização do Sistema de Iluminação 
Pública do MUNICÍPIO, conforme estabelecido neste Contrato.  

- Manter, em elevado nível de cortesia e eficiência, o relacionamento permanente com os usuários do 
Sistema.  

- Garantir a qualidade no relacionamento entre os seus funcionários e os usuários.  

- Assegurar ao MUNICÍPIO o direito de fiscalizar e acompanhar a execução dos serviços contratados, 
especialmente no que diz respeito ao cumprimento das metas de qualidade no gerenciamento do Sistema 
de Iluminação Pública, conforme previsto neste termo de referência.  

- Atender consulta sobre modificações que o MUNICÍPIO pretenda executar nas instalações de iluminação 
pública, informando se a realização dessas modificações é compatível com os compromissos assumidos 
pela CONTRATADA, no Contrato, quais as eventuais incidências financeiras, devidamente justificadas, que 
resultarão para o MUNICÍPIO, bem como eventuais conseqüências relativas à aplicação dos dispositivos 
contratuais.  

- Obter junto às autoridades competentes (IPHAN, IBAMA) autorização para a execução de obras que 
possam ser objeto de questionamentos sob o ponto de vista do tombamento da cidade ou de motivação 
ambiental, antes da execução dos serviços contratados.  

- Realizar supressão de mata sobre os braços e luminárias com uso de moto serra. O Eletricista deve possuir 
a qualificação necessária e EPI´s pertinentes, devendo ser apresentados até 5 dias da assinatura do contrato 
toda a documentação 

- Contratada deverá apresentar num prazo máximo de 5 dias após a assinatura do contrato os seguintes 
documentos, sob pena de cancelamento do contrato no caso da não apresentação: 

* Folha de Registro (colaboradores envolvidos neste contrato) 

* Cópia da Carteira de Trabalho 

* Exames médicos complementares (conforme específico da função relatada no PCMSO) 

* Apresentação do PCMSO 

* Apresentação do PPRA 

* Termos de entrega dos EPI´s e Ferramentas 

* Certificados de qualificação (de acordo com a função) 

* Certificados de treinamento de segurança (NR-06, NR-10 modulos I e II, NR-35) 
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- A Contratada deve possuir registro do CREA (Conselho Regional de Engenharia) de pessoa jurídica. 
Também deve emitir e apresentar a Prefeitura uma ART (anotação de responsabilidade técnica), 
devidamente recolhida, no valor deste contrato e com o período de vigência deste contrato. 

- A Contratada deve realizar um Seguro de Responsabilidade Civil para a cobertura deste contrato, e deve 
apresentar copia da apólice antes da assinatura do Contrato. 

- A Contratada deve possuir os seguintes equipamentos para realização das atividades deste contrato: 

* Veiculo equipado com cesto aéreo isolação mínima de 24KV, com altura mínima de 11 mts e capacidade 
de mínima de140kg, devidamente sinalizado e com carroceria para transporte de materiais e ferramentas. 
Deve ser apresentado ao setor pertinente da Prefeitura a cópia do laudo de ensaios periódicos. 

* Todas as ferramentas elétricas devem ser isoladas 1kV e deve ser apresentado ao setor pertinente da 
Prefeitura a cópia dos laudos de ensaios periódicos. 

* As equipes de campo devem possuir vestimenta anti chama, classe II, conforme NR-10 

* As equipes devem possuir qualificação comprovada para as funções que exercem 

* As equipes devem estar equipadas dos EPI´s e EPC´s necessários a realização das atividades e devem 
apresentar periodicamente os laudos de ensaios 

- A Contratada deve apresentar mensalmente a Prefeitura, junto a Nota Fiscal de Serviços aplicados, cópia 
de documentação que comprove os recolhimentos de INSS e FGTS de seus funcionários, sob pena do não 
recebimento. 

8. OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO  

- Colocar à disposição da CONTRATADA, os documentos técnicos descritivos integrantes do acervo do 
Serviço de Iluminação Pública de Cerqueira César/SP, tais como: catálogos, manuais de operação, manuais 
de fornecedores, plantas, esquemas fichários, bem como fornecimento dos materiais elétricos necessários 
a execução do Contrato, a saber: Lâmpadas, reatores, braços, luminárias soquetes, relés, bases para reles, 
condutores elétricos e conectores. 

- Proporcionar livre acesso aos técnicos e prepostos da CONTRATADA aos locais que estiverem sob o 
controle do MUNICÍPIO, onde se encontrem instalados os equipamentos destinados à execução dos 
serviços previstos no Contrato.  

- Informar, aos usuários dos serviços de Iluminação Pública, das obrigações e dos limites contratuais, 
visando a caracterizar a ação da CONTRATADA.  

- Não executar nenhuma modificação nas instalações de iluminação pública sem informar a CONTRATADA.  

- Informar a CONTRATADA sobre qualquer mau funcionamento no Sistema.  

- Fornecer todo material necessário para a manutenção do Sistema de Iluminação. 
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9. CONDIÇÕES ADMINISTRATIVAS  

Esse item determina as Cláusulas Administrativas aplicáveis ao Contrato que delega à CONTRATADA o 
gerenciamento completo do Sistema de Iluminação Pública no Município, por intermédio do qual - 
pontuado por obrigação de resultado -, o MUNICÍPIO empenhar-se-á para que a CONTRATADA assegure um 
serviço de excelente qualidade.  

- Território de aplicação - O presente Contrato aplica-se a:  

 

 todas as instalações da rede de iluminação pública localizada sobre todos os logradouros, ruas e avenidas, 
municipais ou outras sob a responsabilidade do município de Cerqueira César-SP, situadas no seu 
perímetro, incluindo Sistemas, praças, estacionamentos da coletividade.  

 todas as instalações novas realizadas no decorrer do Contrato, relacionadas com Iluminação Pública.  

- Representante da CONTRATADA - Sem prejuízo ao seu Responsável Técnico, após 15 dias da assinatura do 
Contrato a CONTRATADA indicará, por escrito, a pessoa física que a representará, comprometendo-se a 
uma comunicação imediata no caso de sua posterior substituição.  

- Convocação da CONTRATADA - A CONTRATADA ou seu representante e/ou Responsável Técnico terá 
obrigação de estar presente no MUNICÍPIO ou em campo, sempre que convocado, cada vez que isso seja 
necessário.  

- Exclusividade – O MUNICÍPIO direcionará à CONTRATADA todos os serviços de iluminação pública que lhe 
sejam demandados e que estejam inseridos no escopo do presente Contrato, propiciando-lhe, destarte, 
exclusividade na execução dos serviços contratados durante a vigência do Contrato, em todo o Município 
de Cerqueira César-SP 

- À CONTRATADA caberá o direito exclusivo e a obrigação de cercear a utilização indevida por terceiros das 
instalações que lhe foram confiadas no âmbito do Contrato.  

- O MUNICÍPIO propiciará à CONTRATADA o direito de intervir nas suas instalações de distribuição de 
energia elétrica, acima e abaixo das vias públicas e privadas e das suas dependências, para efetuar todo e 
qualquer conserto ou manutenção nas instalações do Sistema de Iluminação Pública ou para realizar obras 
de expansão de iluminação pública, sob a condição de, nas intervenções, a CONTRATADA observar 
rigorosamente as normas técnicas e de operação do MUNICÍPIO.  

10- RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 

 

- Fornecer toda informação necessária para a realização dos serviços.  

 

- Nomear um contato/responsável para interação com a contratada, que será o eletricista da 

municipalidade que fiscalizará a realização dos serviços da contratada.  
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- Efetuar pontualmente o pagamento da contraprestação aos serviços objeto da presente Proposta, bem 

como diligenciar para que a Proposta se desenvolva dentro dos padrões de qualidade reconhecidos e 

dentro dos prazos nela estabelecidos, fornecendo a Contratada todos os esclarecimentos e informações 

necessários à execução dos serviços. 

 

11- RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

 

- Prover profissionais capacitados para a realização do serviço. 

 

- Realizar os trabalhos dentro dos prazos especificados. 

 

- Prover suporte a contratante em dúvidas técnicas referentes ao objeto do trabalho. 

 

- Prover suporte a contratante em dúvidas técnicas referentes ao objeto do trabalho. 

 

- Prestar os serviços desta de acordo com as condições nela estabelecidas e com os métodos padrões e 

procedimentos profissionalmente reconhecidos, em conformidade com técnicas e legislação aplicáveis.  

 

- Manter, durante a vigência da presente proposta e mesmo após sua rescisão, a integridade e sigilo 

absoluto das informações que venha a ter  em razão da prestação dos serviços objeto desta proposta.  

 

12- VIGENCIA DO CONTRATO: 12 meses após a assinatura do contrato. 

 

13- JUSTIFICATIVA: Sendo o sistema de Iluminação Pública essencial à qualidade de vida e ao 
desenvolvimento das cidades, no tocante à segurança pública, prevenção de acidentes e mobilidade no 
trânsito, circulação do pedestre e valorização dos espaços urbanos, é necessária a montagem de uma 
grande estrutura para que funcione em conformidade com os padrões exigidos. No entanto a Prefeitura 
Municipal não conta em seu quadro de Profissionais especializados para este tipo de serviço, e também não 
conta com as ferramentas e veículos necessários para uma obra com esta complexidade, que deve ser 
executada próxima a rede elétrica de alta tensão. Sendo assim torna-se necessário a contratação de uma 
empresa especializada para execução deste tipo de serviço. O contrato poderá ser prorrogado conforme 
permitido em lei, sendo que haja a concordância entre ambas as partes 
  

14- ENCERRAMENTO DO CONTRATO 

 

Condições gerais 

 

- No vencimento do período contratual, a contratada será obrigada a entregar ao Município em bom estado 

de funcionamento e conservação, as instalações e equipamentos que fazem parte do Sistema de 

Iluminação Pública. 
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- Retomada de estoques: Em caso de rescisão do mesmo por parte do Município o estoque de materiais e 

peças de reposição especificadas para as instalações de responsabilidades da Contratada será transferido 

(devidamente registrado n7um termo específico) para a guarda do Município com ressarcimento à 

Contratada ao seu valor líquido contábil após o inventario contraditório.  

 

ANEXO 
CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO 

1.0 OBJETIVO  

O presente Anexo visa descrever os critérios de medição dos itens da planilha orçamentária a serem 
realizados pela empresa Licitante vencedora, a seguir simplesmente denominada de CONTRATADA, e que 
irão compor o Contrato de Manutenção, Obras e Serviços do Sistema de Iluminação Pública.  

1.1 GENERALIDADES  

Para todos os serviços descritos, independentemente de se encontrarem explicitados, deverão estar 
incluídos os seguintes componentes de custos:  

Mão–de-Obra  

Todas as despesas com mão-de-obra, direta ou indireta para execução, supervisão, planejamento, 
suprimento, controle de qualidade e todas as demais ações que se façam necessárias à execução das 
atividades descritas em cada item, inclusive os encargos sociais definidos por Lei e por força de 
acordos/dissídios coletivos do sindicato patronal da categoria profissional e das empresas.  

1.2 Materiais e Equipamentos  

Caberá à CONTRATADA desenvolver os serviços inerentes ao Sistema de Iluminação Pública, visando atingir 
os resultados especificados, assegurando sempre o cumprimento das Normas Brasileiras aplicáveis. Para 
tanto, na aplicação dos materiais e equipamentos necessários aos serviços objeto da futura contratação a 
CONTRATADA se compromete a cumprir os requisitos e especificações técnicas definidos pela ABNT – 
Associação Brasileira de Normas Técnicas pertinentes a cada um dos materiais e equipamentos a serem 
utilizados, tais como: Condutores, Eletrodutos, Caixas de Passagem, Conduletes, Quadros de Distribuição, 
Relé Fotoelétrico, Postes, Haste de Terra, Conectores, Cinta, Reatores, Ignitores, Capacitores, Braços, 
Lâmpadas e Luminárias.  

E ainda devem ser compatíveis com o padrão adotado pela concessionária local e com as normas da 
Prefeitura de Cerqueira César/SP 

2.0 Transporte  

Nos custos também deverá ser previsto o transporte para deslocamento do pessoal da empreiteira até o 
ponto de execução dos serviços. Também deverá estar incluso o transporte de materiais do almoxarifado 
do MUNICÍPIO ou do almoxarifado da CONTRATADA até o local de aplicação, bem como o do equipamento 
ou material substituído até o depósito da CONTRATADA e/ou MUNICÍPIO.  
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3.0 - Acondicionamento e Embalagem 

Deverão ser previstos os custos de acondicionamento (abertura e/ou fechamento) de materiais e 
equipamentos que serão aplicados e/ou devolvidos e a embalagem para devolução eventual de material 
retirado ao MUNICÍPIO. Nos custos de embalagem deverão estar inclusos os de identificação dos 
equipamentos e materiais embalados.  

 
Cláudio José Cavalcante  

Servidor Público 
Eletricista da Municipalidade        

 


